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MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

PALÁCIO MANOEL ALVES LACERDA  

 
 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 11ª LEGISLATURA - ANO 2025 
 

1º PERÍODO LEGISLATIVO 

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 09 DE JUNHO DE 2025 
 

PEQUENO EXPEDIENTE 
 

1. Ofício nº 220/2025 – Poder Executivo; 
 

2. Ofício nº 224/2025 – Poder Executivo; 
 

3. Ofício nº 376/2025 – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 

4. Ofício nº 729/2025 – Secretaria Municipal de Educação; 
 

5. MOÇÃO Nº 077/2025 – De autoria da Vereadora Milena do Dahú, solicitando à Secretaria Municipal de 

Educação, a parceria e contra partida na confecção do material didático do 7º, 8º, e 9º ano para serem ofertados 

nas escolas na aplicação do PROERD e que o Programa seja estendido para as demais escolas de ensino 

fundamental do município;  
 

6. MOÇÃO Nº 078/2025 – De autoria do Vereador Fagner Barreto, solicitando à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal, a recuperação das estradas das Vilas: Gavião, Mantenha, Progresso e na região da Agrovila e também 

a limpeza nos arredores das referidas Vilas; 
 

7. MOÇÃO Nº 079/2025 – De autoria do Vereador Fagner Barreto, solicitando à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal, para que possa intervir junto ao Governo Federal e Ministros, que disponibilize um médico perito na 

agência do INSS de Rondon do Pará. 
 

 

 

I PARTE DA ORDEM DO DIA 
 

8. ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA - ANO 2025 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
 

II PARTE DA ORDEM DO DIA 
 

9. Parecer nº 005/2025 - Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e Royalties - Relator Vereador Fabiano 

Moreira, referente ao Projeto de Lei nº 008/2025-PE - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

10. Projeto de Lei nº 008/2025-PE, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre as diretrizes para a Elaboração da 

Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências – LDO 2026 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO - 

(QUÓRUM PARA VOTAÇÃO - MAIORIA ABSOLUTA = 08). 
 

11. Parecer do Relator da Comissão Temporária Interna - Relator Vereador Júnior da Farmácia, referente ao 
Projeto de Lei Complementar nº 001/2025-PL, de autoria do Vereador Fabiano Moreira - DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO. 
 

12. Projeto de Lei Complementar nº 001/2025-PL, de autoria do Vereador Fabiano Moreira, que dispõe sobre 

alteração nos artigos 77 e 79 da Lei Complementar nº 003/2016-Plano Diretor Municipal Participativo de Rondon 

do Pará e dá outras providências - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 1° TURNO - (QUÓRUM PARA VOTAÇÃO 

= MAIORIA ABSOLUTA = 08). 
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